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L E I NO 898 J-0$ 
de 14 de junho de 1962 il 

A • N , 

A Camara Hun~cipal de Sao Jose dos Campos decre ta 
e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Art;Lgo 10 - A partir do segundo semetre do corren
te ano letivo, respe:i. tadas as disposições l egais vigentes , passa-, . , 
ra o ens1no publico municipal a ter plena e total autonomia , na -
orientação, fiscalização e inspeçã.o de seus cursos . 

iirtj,go 2Q - Ao Depc.rtamer to :Vunicipal de Educação 
e Cul turê. c&.bér~ tÔda a responsabilidade para , dentro do prazo f.i 
xado no arti;::o anterior, apresentar e propÔr ao Prefeito Vunici -
pal tôcas as Medidas nEJcess~rias para o fiel e exato cumprimento 
desta lei . 

, 
Artigo 3Q - Esta lei entrara em vi~or na data de -

... , 
sua publicação, revog~das as disposi~es e~ cont~.C~ -

de juill\0 de l . 9=~~fci ':ura à • Lstâ~7;~~~~~/4 
( ELM . .J'J:o,;o F/t:JUU•:JJ-t.-1 V!<:LOSO 

J'?'P(eito Mtmtcivnl 

/ 

r• • ' ~ ~ 1 • ~ ,..... - d 1 di .1.. 
H t.. g~s-cr:; 0:::. e l1U L' 1 c ;:... .a nc.. >ecçao o .w::pe en ~,e e -

Pessoal , em c· .. torze de ju..n.ho de mil no ·e -·~ ntc~: e sessenta e dois. 
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